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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – Monte Santo/Bahia – CEP 48.800-000

CNPJ: 13.698.766/0001-33 - Telefax: (75) 3275-1124

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ SOB O Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O Município de Monte Santo no Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos

interessados,  a  republicação do  Edital  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2022, cujo objeto é a  aquisição de material penso e

hospitalar, para aividades da Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde e seus

setores e unidades  . Foi republicado por moivos de alteração na proposta, conforme determina

a Lei. A abertura das propostas ocorrerá no dia 18/07/2022, com início da disputa de lance as

08h:30min do mesmo dia.  Os  interessados poderão adquirir o Edital, na sede da Prefeitura

Municipal de Monte Santo, na Praça Professor Salgado, nº 200, Bairro Centro, no horário das

08h00min às 12h00min de segunda-feira a sexta-feira, ou no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou

pelo telefone (75) 3275-1124 – Monte Santo – Bahia, 05 de julho de 2022, Danilo Rabello Costa

– Pregoeiro Oicial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

    DECRETO Nº 480/2022

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de

Coordenador  de esporte  e  lazer  e

dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.º Fica nomeado o Senhor Mariano Eloi de Andrade, para o

Cargo de Coordenador de Esporte e Lazer,(símbolo CC9) Secretaria

de Turismo, Esporte e Lazer  do Município de Monte Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 05 de

julho de 2022.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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